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“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.412/25 (PPA – 
2026/2029), alteração da Lei Complementar nº 1.413/25 
(LDO/2026)”.

Art. 1º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – 
Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.413, de 
26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo 
demonstrados: 

Alteração nos anexos II – PPA 2026-2029 e V – LDO 2026
Programa Acresce Reduz

0029 10.857.397,60 6.470.000,00
0030 900.000,00 0,00
0033 2.493.000,00 7.000,00
0036 40.089,79 40.089,79
0037 1.000,00 0,00

TOTAL 14.291.487,39 6.517.089,79

Art. 2º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – 
Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.413, de 
26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os indicadores e metas abaixo 
demonstrados:

Programa Indicador Unidade
De Medida

Meta
Inicial

Meta
Alterada

Meta
Atualizada

ALFABETIZAR CRIANÇAS ATÉ O 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL ALUNO 9441 0 9441
AMPLIANDO POLÍTICAS, CULTURAS, PRÁTICAS INCLUSIVAS E AVALIAÇÃO 
BIOPSICOSSOCIAL, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS E ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL ALUNO 0 650 650
AMPLIAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL E PARCERIA PARA ATENDIMENTO ESPECIAL ALUNO 0 345 345
FIRMAR PARCERIA PARA TRANSPORTE DE ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARCERIA 0 1 1
CONSTRUIR E REESTRUTURAR ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL UNIDADE 2 0 2
OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ALUNOS ALUNO TRANSPORTADO 3100 0 3100

0029

FORNECER MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE ALUNO 13234 0 13234
0030 PISO DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E AUXILIARES PROFISSIONAL 0 95 95

IMPLEMENTAR O GEORREFERENCIAMENTO GEORREFERENCIAMENTO 1 0 1
ATENDER PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL CONTRATO 0 20 200033
RECAPEAR ÁREAS DO MUNICÍPIO M² 37500 65.302,7

5
102.802,7
5

0036 REALIZAR PROGRAMA BOTUCATU CIDADE OBSERVADORA EVENTO 13 0 13
0037 AVALIAR, ACOMPANHAR E CONTROLAR AS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E COMUNITÁRIAS DO 

CMDCA PARCERIAS 35 0 35

Art. 3º Ficam alterados e incluídos no Anexo III da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – 
Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo VI, da Lei Complementar nº 1.413, 
de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo 
demonstrados:

Alteração nos anexos III – PPA 2026-2029 e VI – LDO 2026

Unidade Executora Funcional Acresce Reduz

02.01.09 08.243.0037.2.057 1.000,00 0,00
02.02.01 04.122.0033.2.000 0,00 7.000,00
02.02.02 16.482.0033.2.000 7.000,00 0,00
02.04.02 12.361.0029.2.100 0,00 6.470.000,00
02.04.02 12.365.0029.1.003 4.360.258,05 0,00
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02.04.02 12.367.0029.2.100 5.166.000,00 0,00
02.04.03 12.361.0029.2.100 500.000,00 0,00
02.04.03 12.367.0029.2.100 804.000,00 0,00
02.04.04 12.306.0029.2.100 27.139,55 0,00
02.06.01 10.301.0030.2.056 900.000,00 0,00
02.12.02 15.452.0033.1.006 2.486.000,00 0,00
02.40.02 27.695.0036.2.178 40.089,79 40.089,79

TOTAL 14.291.487,39 6.517.089,79

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para 

dispor sobre alteração da Lei Complementar nº 1.412/25 (PPA – 2026/2029), alteração da Lei 

Complementar nº 1.413/25 (LDO/2026), conforme a exposição de motivos apresentada pela Secretaria 

Municipal de Governo.

Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei 

Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

Este Projeto de Lei tem por escopo obter autorização legislativa para alteração das Leis 
Complementares números 1.412/25 – Plano Plurianual para os Exercícios 2026-2029 e 1.413/25 – 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2026.

A primeira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Anulação 
Parcial de Dotação dentro da estrutura das Secretarias Municipais Habitação e Urbanismo, Educação e 
Turismo: O montante de R$ 6.517.089,79 (seis milhões, quinhentos e dezessete mil, oitenta e nove reais e 
setenta e nove centavos) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:

SECRETARIA MUNICIPAL HABITAÇÃO E URBANISMO
DEPARTAMENTO HABITACIONAL
144 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
Fonte 1 – Tesouro R$ 7.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
221 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte 1 – Tesouro R$ 1.300.000,00

222 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – TERCEIRO SETOR
Fonte 1 – Tesouro R$ 3.866.000,00

COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR
223 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO
Fonte 1 – Tesouro R$ 500.000,00
225 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – TERCEIRO SETOR
Fonte 1 – Tesouro R$ 804.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
DEPARTAMENTO DE TURISMO
Criar OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – TERCEIRO SETOR
Fonte 1 – Tesouro R$ 40.089,79

A segunda alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Excesso de 
Arrecadação dentro da estrutura das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Infraestrutura: O 
montante de R$ 7.547.488,18 (sete milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e dezoito centavos) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Criar OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 5 – Federal R$ 4.360.258,05
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COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Criar INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte 2 – Estadual R$ 188,45

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO SUS
Criar OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – TERCEIRO SETOR
Fonte 5 – Federal R$ 101.041,68

Criar CONTRATO DE GESTÃO – TERCEIRO SETOR
Fonte 5 – Federal R$ 600.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Criar OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 5 – Federal R$ 2.486.000,00

A terceira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Superávit 
Financeiro dentro da estrutura do Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais de Educação e Saúde: 
O montante de R$ 226.909,42 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e nove reais e quarenta e dois 
centavos) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:

GABINETE DO PREFEITO
FUN. MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Criar INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte 3 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente R$ 1.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Criar INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte 2 – Estadual R$ 26.951,10

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO SUS
Criar OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – TERCEIRO SETOR
Fonte 5 – Federal R$ 198.958,32

Respeitosamente,

Leonardo Gêa Amaral
Departamento de Planejamento, 
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Orçamento e Gestão Econômica


